
PROCURAÇÃO 

 

SOMAPAY SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no 
CNPJ sob o nº 44.705.774/0001-93, com sede na Avenida Washington Soares, nº 55, sala 1111, 
bairro Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP: 60.811-341, neste ato representada por FERNANDO 
SOARES GURGEL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas e corretor de seguros, portador do RG nº 95002110667 SSP/CE e do CPF/MF sob nº 
738.024.923-15, residente e domiciliado à Rua Alberto Junior, nº 100, Bairro Edson Queiroz, 
Fortaleza/CE, CEP 60.811-655 e NAYANA NASCIMENTO BRANCO, brasileira, casada sob o 
regime de separação total de bens, empresária, portadora do RG nº 97002631523 SSP/CE e do 
CPF nº 961.202.583-53, residente e domiciliada na Rua Francisco Teixeira Alcântara, nº 300, 
Antônio Diogo, Fortaleza/CE, CEP 60.182-360, nomeia e constitui como seus bastantes 
procuradores os advogados integrantes da sociedade VALENÇA E ASSOCIADOS ADVOGADOS 
E CONSULTORIA S/S, sociedade de advogados registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção Ceará, sob o nº 404, Livro B, regido pelas disposições da Lei nº 8.906 de 04 de Julho de 
1994, abaixo qualificado, nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os advogados DRS. 
NELSON BRUNO DO RÊGO VALENÇA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/CE sob o 
nº 15.783, ANDRÉ RODRIGUES PARENTE, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/CE sob 
o nº 15.785, DANIEL CIDRÃO FROTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 
19.976 e MÁRCIO RAFAEL GAZZINEO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/CE sob o 
nº 23.495, todos com endereço profissional em Fortaleza/CE, à Rua Padre Valdevino, nº 2415, 
Aldeota, Fortaleza/CE e com endereço eletrônico procvirtual@valenca.adv.br, os poderes da 
Cláusula Ad-Judicia, habilitando-os a praticar todos os atos judiciais e extrajudiciais de 
representação e defesa para foro em geral, em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo propor 
contra quem direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras até 
a decisão final, utilizando os recursos legais, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
substabelecer, podendo praticar, enfim, tudo o mais que for necessário para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
 

Fortaleza/CE, 01 de Junho de 2023. 
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 SOMAPAY SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.  

Fernando Soares Gurgel – Diretor Executivo  
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SOMAPAY SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.  

Nayana Nascimento Branco – Diretora Administrativa 
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